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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

resoluçao N." 3.576

(Processo h* 911738-00)

Assunto: Inspeçao Extraordinária

Interessada: Câmara Municipal de Parasominas

0Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
-Estado do Pará, no uso das atribuiçoes conferidas pelo  parásrafo

único do Art. 72 do Resimento Interno,

CONSIDERANDO os termos do processo n* 911738-00. que
TRATA DE DENUNCIA FORMULADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE PARA60MINAS '

contra o Prefeito Municipal.

CONSIDERANDO proposiçÁo apresentada pela Presidíncia,
APROVADA POR VOTAÇÁO UNANIME, CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSÁO,

RESOLVE PROMULSAR A SEGUINTE RESOLUÇÁO:

1- Determinar a realizaçáo de Inspeçáo Extraordiná -

RIA NAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS. A FIM DE

APURAR AS IRREGULARIDADES DENUNCIADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL. CONS

TANTES DO PROCESSO N! 911738-00;

II - Autorizar a Presidíncia do Tribunal a constituir
COMISSÁO DE INSPEÇÁO E FIXAR-LHE O PRAZO DE REALIZAÇAO DOS TRABA -

LHOS.
Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado .do Pará, em 21 de junho de 1991.
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